
Lei Complementar Nº 781 
  DE 16 DE JULHO DE 2018 
    

  

"“DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE 

E ADOTA PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS”" 
 

Art. 93. Os segurados inativos e os pensionistas deverão comparecer pessoalmente na sede do Instituto de 

Previdência Municipal de Praia Grande – IPMPG, no mês do aniversário, para recadastramento obrigatório, sob 

pena de suspensão automática do pagamento dos respectivos proventos e pensões, que perdurará até a eventual 

regularização da situação. 

 

§ 1º. Caberá ao IPMPG fazer a divulgação do recadastramento obrigatório por meio dos órgãos de comunicação. 

 

§ 2º. Em caráter excepcional, ficam dispensados do comparecimento na sede do IPMPG para o recadastramento os 

inativos e os pensionistas que estiverem impossibilitados de locomoção ou tiverem fixado residência fora da Região 

Metropolitana da Baixada Santista, desde que remetam em via original Escritura Pública de Declaração de Vida, 

lavrada até trinta dias da data de apresentação ao Instituto ou Declaração de Vida, com assinatura reconhecida em 

cartório por semelhança. 

 

§ 3º. Ato normativo da Superintendência do IPMPG disciplinará os critérios para o recadastramento obrigatório, 

bem como a data e os procedimentos para o pagamento das parcelas suspensas. 


